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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEVIDES
eXtrato de Portaria de iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto ad-
MiNistratiVo
o Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de limoeiro de 
ajuru-Pa respondendo pelo 4º cargo da Promotoria de Justiça de Benevi-
des , dr. Gerson alberto de frança, torna pública a instauração do Procedi-
mento administrativo nº 001152-036/2022, que se encontra à disposição 
no Ministério Público de Benevides, situada à av. Nações Unidas, nº 70, 
Bairro centro, Município de Benevides, Pará, fone: (91) 37241408.
PorTaria de instauração
data da instauração: 01/07/2022
Objeto: Para acompanhar a fiscalização dos órgãos municipais sobre o sis-
tema de esgoto doméstico de Benevides.
Promotoria de Justiça: 4ª Promotoria de Justiça de Benevides
Promotor de Justiça: dr. Gerson alberto de frança

Protocolo: 825399
Portaria Nº 3598/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r E S o l V E:
dESiGNar a Excelentíssima Promotora de Justiça dra. Valéria Porpino 
Nunes, ocupante, em substituição, do 9º cargo de Promotor de Justiça 
criminal de Belém/Pa, para atuar nos autos do Processo nº 0802333-
17.2022.8.14.0401 (SiMP nº 008532-003/2022) na condição de longa ma-
nus da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 28 do cPP, pros-
siga com a demanda e ofereça a devida denúncia, em desfavor da acusada 
luzia de Souza rodrigues, pela prática do crime de injúria racial, em razão 
das fundamentações apresentadas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 06 de julho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 825467
ATO 001/2022 – 2ªPJCAP
aProVaÇÃo das coNtas coM recoMeNdaÇÃo
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002026-029/2021
a 2ª ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar dE caPaNEMa, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 
127 da constituição federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 
1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 
001/2017-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVar as contas da entidade 
denominada fUNdaÇÃo NacioNal da cUlTUra NEGra E MiSciGENa-
ÇÕES BraSilEiraS - fUNcaM, cNPJ nº 63.888.168/0001-03, referentes 
ao ano-calendário 2017/2018.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
capanema, 05 de julho de 2022.
liGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de capanema/Pa

Protocolo: 825585
eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL – 2022
(resolução n.º 004/2020/csMP/MPPa)
daTa E Hora – 8h do dia 27/06 até às 18h do dia 01/07/2022.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrESENTES: dr. cESar BEcHa-
ra NadEr MaTTar JUNior, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do 
conselho Superior; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, correge-
dor-Geral do Ministério Público; dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, 
conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira 
da coSTa filHo, dr. MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, dra. Ma-
ria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria rodri-
GUES carValHo e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
iTENS da PaUTa:
1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo n.º 000067-151/2017
requerente(s): Tribunal regional Eleitoral do Estado do Pará (TrE/Pa) e 
Zenaldo coutinho
requerido(s): francisco antônio Guimarães de almeida (dr. chiquinho)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível acumulação indevida de cargos públicos pelo Sr. 
icaro carreira Maia, como assistente administrativo na SESMa e servente 
da SEdUc e suposta ausência ao trabalho da diretora da UMS cabanagem, 
Sra. Janaína do Socorro do carmo das chagas araújo
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.2. Processo n.º 002470-094/2018
requerente(s): luis carlos Pantoja Maia
requerido(s): Empresa Motolão
origem: 4ª PJ de Santa izabel do Pará
assunto: apurar possível irregularidade desenvolvida pela empresa Moto-
lão em Santa izabel
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.3. Processo nº 000965-125/2019
requerente(s): instituto Brasileiro do Meio ambiente e dos recursos Natu-

rais renováveis (iBaMa)
requerido(s): New Timber comércio importação e Exportação de Madeira lTda
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto:  auto de infração iBaMa. Empresa New Timber comércio impor-
tação e Exportação e Madeira ltda
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da Promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 57, pará-
grafo único, da lei complementar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii 
da resolução nº. 007/2019-cPJ2, devendo os autos serem encaminhados 
à PGJ para designação de outro membro do Ministério Público para tomar 
as providências cabíveis.
1.1.4. Processo n.º 000327-036/2019
requerente(s): a sociedade
requerido(s): Em apuração
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar possível infração ambiente consistente no descarte irregu-
lar de lixo hospitalar na estrada de Benfica
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.5. Processo n.º 000417-151/2018
requerente(s): Juízo de direito do Juizado Especial da fazenda Pública de Belém
Requerido(s): Departamento de Trânsito do Estado do Pará (DETRAN/PA)
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: Suposto ato de improbidade administrativa pelo não cumprimen-
to de decisão judicial
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.6. Processo n.º 000008-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de cultura de Marabá, Prefeitura de Ma-
rabá e José Scherer amoury
origem: 11ª de Marabá
assunto: apurar suposta conduta de improbidade administrativa na uti-
lização de veículo da prefeitura municipal de marabá, fora do horário de 
expediente
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.7. Processo n.º 000963-143/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá
origem: 2º cargo de Promotor de Justiça de São Miguel do Guamá
assunto: apurar possíveis irregularidades de improbidade administrativa 
referente ao pregão eletrônico n.º 0029/2021 da prefeitura de São Miguel 
do Guamá, para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fisioterapia
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.8. Processo n.º 000256-070/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de redenção
origem: 2º PJ de redenção
assunto: apurar suposto não pagamento do décimo terceiro salário aos 
servidores contratados da prefeitura Municipal de redenção, relativo ao 
exercício financeiro de 2018
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.9. Processo n.º 002559-003/2021
requerente(s): cláudia Zely Gouvea Proença
requerido(s): Unidade de Pronto atendimento (UPa) do JUrUNaS e Prefei-
tura Municipal de Belém
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar suposta inobservância da ordem de prioridades na exe-
cução da vacinação destinada a imunização da coVid-19, pertinente à 
advogada larissa Miranda Pinheiro, que teria sido vacinada na Unidade 
Básica de Saúde do Jurunas ou na UPa do Jurunas
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.10. Processo n.º 000206-151/2019
requerente(s): 12ª Vara Penal da capital
requerido(s): dPc Maria Virgínia Grimwood Pinto
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível conduta caracterizadora de improbidade adminis-
trativa, atinente ao não cumprimento de dever imposto por lei no exercí-
cio de cargo ocupado por Maria Virgínia Grimwood Pinto na administração 
pública estadual.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.


